




4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
Descentralizar créditos orçamentários e repassar recursos nanceiros do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome - MDS para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio do Fundo Nacional de Assistência
Social – FNAS, visando o cumprimento das competências relativas à operacionalização do Beneficio de Prestação Continuada da
Assistência Social – BPC, da Renda Mensal Vitalícia - RMV e do Auxílio Inclusão - AI, para pagamento de beneficios e despesas
operacionais referentes ao requerimento, concessão, manutenção e revisão do BPC em 2024, considerando as metas fisicas e o
plano de aplicação de recursos dispostos neste Termo

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
O Beneficio de Prestação Continuada (BPC) foi instituído pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 203, e regulamentado pela
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS). O BPC garante um salário mínimo mensal à
pessoa com deciência, de qualquer idade, com impedimentos de longo prazo, de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, e à
pessoa idosa, a partir de 65 anos, que cumpra os critérios de renda vigentes. A Renda Mensal Vitalícia - RMV é um beneficio
instituído no âmbito da Previdência Social pela Lei nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974, destinado a pessoas com 70 anos ou mais
e a pessoas em situação de invalidez. Os recursos para o nanciamento da RMV são alocados no orçamento do Fundo Nacional de
Assistência Social desde 2004.
O Auxílio-Inclusão foi estabelecido no art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deciência (Estatuto da Pessoa com Deciência), e incorporado à Lei Orgânica da Assistência Social pela Lei nº 14.176, de 22 de
junho de 2021. Por se tratar de um beneficio associado ao BPC, que atende um público derivado do mesmo e com forma de
operação assemelhada, a operacionalização do Auxílio-Inclusão é realizada no mesmo âmbito da operacionalização do BPC.
O Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, alterado pelo Decreto nº 8.805, de 7 de julho de 2016, atribui ao MC as
competências de coordenação, regulação, nanciamento, monitoramento e avaliação do BPC. Ao Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, autarquia federal, compete, conforme disposições do referido Decreto, a operacionalização do BPC. A LOAS dispõe,
no parágrafo único do art. 29, que os recursos para o nanciamento dos beneficios poderão ser repassados diretamente ao INSS,
órgão responsável pela operacionalização do beneficio, e autoriza a descentralização de recursos do orçamento do Fundo Nacional
de Assistência Social – FNAS ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
O Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, dispõe sobre a descentralização de créditos entre os órgãos e entidades da
administração pública federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, e determina que o Termo de
Execução Descentralizada - TED é o instrumento por meio do qual estas ações serão celebradas, de acordo com o Plano de
Trabalho e a classicação funcional programática.
Por m, busca-se, com este termo, efetivar o cumprimento da LOAS, de forma a assegurar o pleno direito dos destinatários ao
recebimento do BPC, da RMV e do AI.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?
(    )Sim
( X)Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
(     ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
(     ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
( X) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes
federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de
20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do
TED?
(    )Sim
(X)Não

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO Unidade de Medida Quantidade* Valor Unitário (em
R$1,00)

Valor Total (em
R$1,00) Início Fim

META
1

00H5 -
Pagamento de
BPC e RMV a

pessoas idosas
Beneficio pago 2.671.314 1.412 45.551.254.544

Janeiro
de

2024
Dezembro
de 2024

META
2

00IN - Pagamento
de BPC e RMV a

pessoas com
deciência

Beneficio pago 3.299.637 1.412 56.265.415.251
Janeiro

de
2024

Dezembro
de 2024

META
3

00TZ - Auxílio-
inclusão

às pessoas com Beneficio pago 4962 706 42.276.366
Janeiro

de
2024

Dezembro
de 2024
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deciência 2024

META
4

2589 - Avaliação e
operacionalização

do BPC e
manutenção da

RMV

Benefício avaliado 190.192

(envio de cartas,
indenizações,
restituições,

pagamento de
diárias e

passagens,
deslocamento de

requerentes e
beneciários do

BPC)

8.152.339
Janeiro

de
2024

Dezembro
de 2024

META
5

2583 -
Processamento

de dados do BPC
e da RMV

Beneficio processado 63.709.106 0,91 44.871.442
Janeiro

de
2024

Dezembro
de 2024

META
6

21DT -
Operacionalização
do Auxílio-inclusão

às pessoas
com deciência

Beneficio processado 356.496
(avaliação e

processamento de
beneficios)

558.053
Janeiro

de
2024

Dezembro
de 2024

TOTAL
(em

R$1,00)
- 101.912.527.995 -

*A quantidade prevista nas metas 1 a 3 refere-se à previsão do número de beneficios a serem pagos no mês de dezembro de 2022.
As metas 4 a 6 são estimadas pelo total acumulado do ano.

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR*

Mensal: de janeiro a dezembro de 2024 R$45.551.254.544,00

Mensal: de janeiro a dezembro de 2024 R$56.265.415.251

Mensal: de janeiro a dezembro de 2024 R$42.276.366

Mensal: de janeiro a dezembro de 2024 R$8.152.339

Mensal: de janeiro a dezembro de 2024 R$44.871.442

Mensal: de janeiro a dezembro de 2024 R$558.053

* Valores consolidados para o período de 12 meses, com desembolso mensal de acordo com a execução.

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

08.241.5031.00H5.0001 Não
 
R$45.551.254.544

08.242.5031.00IN.0001 Não R$56.265.415.251

08.242.5031.00TZ.0001 Não R$42.276.366

08.125.5031.2589.0001 Não R$8.152.339

08.126.5031.2583.0001 Não R$44.871.442

08.126.5031.21DT.0001 Não R$558.053

12. PROPOSIÇÃO

 
ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO

Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social

13. APROVAÇÃO

 
ANDRÉ QUINTÃO SILVA

Secretário Nacional de Assistência Social

Plano de Trabalho SNAS/DBA/CGBA 16228192         SEI 71000.085000/2023-14 / pg. 4




